
Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 2656. DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre fixação de valor mínimo das parcelas

IPTU, e dá outras providencias.

Complementar
'-'Vl1~Cl"UVa nroceder e

12

mas

a

60,00 (sessenta

a

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,

São no uso

por Lei,

DECRETA:

Artigo como
a ser no

RUA VER. JUVENA LEME MOURÃO, N." 770 - FONE: (019) 3567 - 9200 CEP 13.625-000



Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO

Parágrafo único - para fins de narcetamente e ...1J'."'....''''...v
e Territorialo valor

em 1O parcelas
mínimo, ora instítuído,

se obtenha valores

e consecutivas
vunr-se á o menor

no caput.

Artigo 2(1- decreto entrará em a partir IOde Janeiro de 2025,

revogando-se todas

2024.

NHA DE ALBUQUERQUE
EFEITO MUNICIPAL

CARLO
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